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 * Não pode ser vendido separadamente  
    Suplemento integrante da edição 4490 do Jornal Correio do Povo do Paraná

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 017/2024 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2024 

2º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM RUAS DO QUADRO URBANO DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL CONFORME CONTRATO DE REPASSE N° 
944735/2023/MCIDADES/CAIXA. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ARILDO CLODOALDO MOREIRA TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 21.525.277/0001-08, situada a Rua São Josafat, s/n°, Centro, Prudentópolis-PR, CEP 
84.400-000, neste ato representada pelo Sr. ARILDO CLODOALDO MOREIRA,  brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 841.642.129-34 e portador da cédula de identidade 
nº 5.704.304-0-SSP/PR. 
 
PRAZO VIGÊNCIA/EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 20 de setembro de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
            PORTARIA Nº 08/2024 

 
 
 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, PR, no uso das 
atribuições que o cargo lhe confere, e em conformidade com o artigo 24 do Regimento Interno,  Lei N. 80/2015, 
Lei nº 60/2017 e  Lei nº 09/2018, que tratam do Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores 
Públicos Civis da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul,  resolve: 
 
 
Art. 1º - RESOLVE NOMEAR NO CARGO EM COMISSAO o Servidor abaixo relacionado: 
 

 
 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da data de 07 de outubro de 
2024,  revogadas as disposições em contrário. 

 
 

 
Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul - Pr, 07 de outubro de  2024. 

 
 
 

 
 

CARLOS ALBERTO MACHADO 
Presidente  

 
 
 
 

 

SERVIDOR CARGO EM 
COMISSÃO 

SIMBOLO CPF ADMISSÃO 

Fernando Assis Ribeiro Assessor Especial do 
Gabinete da 
Presidência 

C - 02 005.644.319-66 07/10/2024 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
        PORTARIA N.º 439/2024 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, no uso das 
atribuições que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
Artigo 1º, II “L” da Lei Complementar 64/1990, combinado com as Resoluções de 
números 18019/1992, 20623/2000 e 22164/2000 do Tribunal Superior Eleitoral, e 
ainda, de acordo com o Artigo 101 da Lei Municipal 030/2004 de 15/07/2004 
(Estatuto dos Servidores Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul: 

 
 

RESOLVE: 
 
 

SUSPENDER A LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO, em razão 
do término do prazo, dos Servidores abaixo relacionados, retornando-os às atividades a contar de 07/10/2024. 

 
NOME MATRÍCULA CARGO 

Adriana Terezinha Gmoach 33073-1 Agente Comunitário de Saúde 

Ana Paula Martins 41726-1 
44521-1 

Professor do Ensino Infantil/Fundamental 

Antonio Aroldo dos Santos 38261-1 Operador de Máquinas 

Edilza Viviane Francisco 35556-1 
39586-1 

Professor do Ensino Infantil/Fundamental 

Eliane Salete Sarvacinski 46477-1 Auxiliar de Manutenção e Conservação I 

Franciele Santos 52256-1 Agente Comunitário de Saúde 

Gilso Oro 39951-1 Motorista do Transporte Escolar 

Ilda Teston 32352-1 Agente Comunitário de Saúde 

Jorge Emanuel do Nascimento 43630-1 Motorista 

José Domiciano 40614-1 Agente Administrativo IV 

Jovanildo Viola 35777-1 Motorista 

Keren Polyana Barreto de Oliveira 43478-1 
45268-1 

Professor do Ensino Infantil/Fundamental 

Kessy Ana Odorizzi Ramalho Wagner 36005-1 
40797-1 

Professor de Educação Física 

Oscar Gomes Ferreira 36765-1 Operador de Máquinas 

Rodrigo dos Santos Scheis 40665-1  Agente Administrativo II  

Solange Cordeiro Rabel 27685-1 
39128-1 

Professor do Ensino Infantil/Fundamental 

Valeide Terezinha Scarpari Laskoski 13421-1 Agente Administrativo IV 

Valmir Barbosa Trindade 32794-1 Agente de Combate à Endemias 

 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 07 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 184, DE 4 DE OUTUBRO DE 2024. 

 
Concede licença para repouso a gestante. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ESPECIALMENTE O 

DISPOSTO NO ARTIGO 94 DA LEI Nº. 374/2004 DE 25 DE MAIO DE 2004 E SUAS 

ALTERAÇÕES NA LEI MUNICIPAL Nº. 893/2012 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2012, 

DECRETA: 

Art. 1º - CONCEDER Licença para repouso à Gestante, por um período de 180 

(cento e oitenta) dias a Servidora Pública Municipal ALINE APARECIDA DE 

ANDRADE DAMBROSKI, ocupante do cargo efetivo de Agente Comunitario de Saude, 

com início em 19 de setembro de 2024 e término em 18 de março de 2025. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo a 19 de setembro de 2024. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 4 de outubro de 2024. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2024/PMEAI 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, COM RECURSOS DO CONVÊNIO SPOA/SE/MAPA Nº 
959080/2024 – TRANSFEREGOV.BR Nº 004642/2024, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO 
DO PARANÁ. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 13, da Lei 14.133/21, torna-se público o resultado e adjudicação 
da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério menor preço global por Item, 
às seguintes empresas: 
 
AGROINDUSTRIAL FREITAS LTDA - EPP, CNPJ: 21.344.856/0001-54, da cidade de Boqueirão do 
Leão, Estado do Rio Grande do Sul, vencedora no item 01, com o valor total global de R$ 24.500,00 
(vinte e quatro mil e quinhentos reais); 
 
PUMA MAQUINAS LTDA - EPP, CNPJ: 23.655.349/0001-67, da cidade de Monte Carmelo, Estado 
de Minas Gerais, vencedora no item 02, com o valor total global de R$ 51.000,00 (cinquenta e um 
mil reais); 
 
TLM COMERCIAL LTDA, CNPJ: 24.758.964/0001-61, da cidade de Içara, Estado de Santa Catarina, 
vencedora no item 03, com o valor total global de R$ 232.085,00 (duzentos e trinta e dois mil e 
oitenta e cinco reais). 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 07 de outubro de 2024. 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 

 
 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO –  PARANÁ 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTO S - SAMAE 
Rua das Camélias, 800 – Centro – CEP 85.345-000. 
CNPJ 02.936.023/001-38 - Fone/Fax (042) 3661-1117 
samae.portorbarre iro@hotmai l .com  

 
 

AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 
PREGÃO ELETR ÔNIC O N.  °  03/2024-SAMAE 

 
O SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUAS E ESGOTOS DE PORTO 
BARREIRO - SAMAE, por meio de seu Diretor, torna público que realizará 
às 08h30min do dia 23 de outubro de 2024, Local:  www.l icitanet.com.br 
“Acesso Identif icado” ,  a l icitação modalidade Pregão Eletrônico Nº 
03/2024, cujo objeto é o registro de preços para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE ANÁLISES FÍSICO/QUÍMICO E 
MICROBIOLÓGICAS  EM ÁGUA PARA ATENDER AS DEMANDAS DO SAMAE, 
segundo condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e 
seus anexos. O Edital e seus anexos deverão ser retirados na sede da 
Prefeitura Municipal,  na Rua das Camélias, 900 ,  Centro, Porto 
Barreiro/PR, bem como por solicitação via e-mail  –  
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br.  

Porto Barreiro, 07 de outubro de 2024. 

MICHEL DE JESUS LIMA 
Diretor do SAMAE  

 
 

                                  
  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA Napoleão Padilha, S/Nº - CENTRO – CEP 85168-000 – MARQUINHO/PR 
TEL/FAX: (0**42) 3648-1134 E-mail: camaramarquinho@hotmail.com 

 
 

 

DECRETO LEGISLATIVO 018/2024 

  
SÚMULA: Dispõe sobre a REGULARIDADE COM RESSALVAS das 
Contas de Elio Bolzon Junior, Prefeito do MUNICÍPIO DE 
MARQUINHO – ESTADO DO PARANÁ, relativas ao Exercício 
Financeiro de 2021, e dá outras providências.  

      
     O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, após deliberação em Plenário nos termos regimentais, expede o 
presente: 

DECRETO LEGISLATIVO:   
 

 Art.1º: Ficam aprovadas com ressalvas as contas de Elio Bolzon Junior, Prefeito do 
MUNICÍPIO DE MARQUINHO – ESTADO DO PARANÁ, relativas ao EXERCÍCIO FINANCEIRO 

DE 2021, embasado no Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, constante 
no Acórdão de Parecer Prévio n.º 33/24 – Tribunal Pleno, anexo ao Processo n.º 
818700/23, que fica acolhido para os fins e efeitos legais. 
 
 Art.2º: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.  
  
    Sala de Sessões da Câmara Municipal de Marquinho – Estado do 
Paraná em 07 de outubro de 2024. 
 
 
 
 

Marcio Baltasar dos Santos  

Presidente  

AVISO DE COBRANÇA 

 

A Unimed Pato Branco, em atendimento ao disposto na Sumula Normativa Nº 28, de 30 /11/2015, 
e artigo 13, inciso II da Lei 9656/98 publicada pela ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar, 
informa aos contratantes abaixo que até o momento desta publicação, encontram-se abertos em 
nosso sistema os títulos abaixo descritos. Desta forma, visando regularizar a situação conforme 
previsão contratual, solicitamos que no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da data desta 
publicação, entre em contato com a Unimed Pato Branco para verificarmos a melhor forma de 
pagamento e regularizarmos a situação. 

 

 

MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO 
CNPJ: 01.611.489/0001-09 

Rua José Pedro Seleme, 3516, Centro, CEP: 85.148-000 
                                     Estado do Paraná 
 

                                     P R E G Ã O  E L E TR ÔN I C O  (S R P )  N . º  3 0 / 2 0 2 4 - P M CS     P Á G . 1  

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 30/2024-PMCS 
 
 
  
 
 
O Município de Campina do Simão, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista o disposto na 
Lei Federal n.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 1.124/2023 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, sob o regime de MENOR PREÇO, POR LOTE, objetivando a possível REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONDAGEM A PERCUSSÃO S.P.T 
(STANDART PENETRATION TEST), conforme descrição no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 30/2024-
PMCS e seus anexos. 
 

 
INFORMAÇÕES: 
 
- Recebimento das propostas: A partir das 10h00 do dia 08/10/2024 até às 08h59min do dia 18/10/2024. 
- Data e horário de abertura: 18/10/2024 - das 08hs:59min às 09hs:00min. 
- Data e horário do início da sessão de disputa: 18/10/2024 - às 09hs:00min. 
- Meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, no endereço eletrônico: 
www.bll.org.br "Acesso Identificado", licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
 

 
 
 

O edital e informações deverão ser retirados na Prefeitura Municipal, setor de Licitações, no site oficial da 
Prefeitura: http://www.campinadosimao.pr.gov.br, Site da BLL: www.bll.org.br e no e-mail: 
licitacoes@campinadosimao.pr.gov.br. 
 
 

 
 
 

  Campina do Simão - Pr, 07 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

André Junior de Paula 
Prefeito Municipal 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL

VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE LARANJEIRAS DO SUL - PROJUDI
Rua Barão do Rio Branco, 3040 - Fórum - São Francisco - Laranjeiras do Sul/PR - CEP: 85.301-030 - Fone: 42 3309-

3840 - Celular: (42) 3635-3317 - E-mail: primeiravarajudicial@gmail.com
 

EDITAL DE CITAÇÃO DE HERDEIROS
PRAZO DE 20 DIAS 

 
O(A) Juiz(íza) de Direito Luciana Gonçalves Nunes, da Vara da Fazenda Pública de Laranjeiras do Sul, FAZ SABER a todos
quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam os autos de Procedimento
Comum Cível, assunto Indenização por Dano Material, sob nº 0001473-09.2005.8.16.0104, em que é(são) autor(es) os
herdeiros do  JOANA BARAN, MIRIA ANTUNES BARAN, RUTIANE ANTUNES BARAN, SAARAESPÓLIO DE DAVI BARAN:
ANTUNES BARAN, JACOB BARAN, MOISES BARAN, MATEUS VIEIRA, Raquel Antunes Baron, ELIAS BARAN, JOEL
BARAN VIEIRA, DANIEL BARAN VIEIRA, e réu(s) Município de Laranjeiras do Sul/PR, e que não foi possível localizar
pessoalmente a(s)  , motivo pelo qual, se procede por meio deste sua  para que prosseguimento ao feito eparte(s)  CITAÇÃO
manifeste interesse na sucessão processual e promovam a respectiva habilitação no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de
extinção do processo sem resolução de mérito.
 

Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no futuro alegue ignorância, é expedido o presente edital, nos termos 
dos arts. 256 e 257 do Código de Processo Civil, que será publicado.

O prazo de resposta será contado após o decurso de 30 (trinta) dias da publicação do presente Edital (art. 231, inc. IV, CPC).
 
Eu, Joao Pedro Bonini dos Santos, Técnico Judiciário, conferi e digitei.
 

Laranjeiras do Sul, 22 de agosto de 2024.
Luciana Gonçalves Nunes

Juíza de Direito
 

: O mencionado processo tramita exclusivamente pelo sistema Projudi, com acesso ao endereço eletrônico OBSERVAÇÃO
.https://portal.tjpr.jus.br/projudi
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL

VARA CÍVEL DE LARANJEIRAS DO SUL - PROJUDI
Rua Barão do Rio Branco, 3040 - Fórum - São Francisco - Laranjeiras do Sul/PR - CEP: 

85.303-130 - Fone: 42 3309-3840 - Celular: (42) 3635-3317 - E-mail: 
primeiravarajudicial@gmail.com

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
spólio, sucessor ou herdeiros do Sr. DESTINATÁRIO(A)(S):  E Antonio Sora Felipe

PRAZO DE 30 dias
 

O(A) Juiz(íza) de Direito Luciana Gonçalves Nunes, da Vara Cível de Laranjeiras do Sul, FAZ SABER a
todos que virem o presente EDITAL ou tiverem conhecimento dele que, perante este Juízo, tramitam os
autos de Procedimento Comum Cível, assunto Empréstimo consignado, sob nº 0004720-
36.2021.8.16.0104, em que é(são) exequente(s) Antonio Sora Felipe, e executado(s) BANCO CETELEM

spólio,S.A., Banco Votorantim S.A. e que não foi possível localizar pessoalmente a(s) parte(s) E
sucessor ou herdeiros de , portador(a) do RG 56451137 SSP/PR e CPF 057.164.519-Antonio Sora Felipe
42. Desta forma, procede-se por meio deste edital à sua  para, no INTIMAÇÃO prazo de 30 (trinta)

manifestar interesse na sucessão processual e promovam a respectiva habilitação, sob pena de, dias úteis
extinção (art. 313, § 2º, inc. II, do CPC).
O presente edital é expedido e publicado para que os autos cheguem ao conhecimento de todos e
ninguém alegue ignorância no futuro.
O prazo de resposta será contado após o decurso de 30(trinta) dias da publicação do presente Edital (art.
231, inc. IV, CPC).
Eu, LIANDRA FRANCO FRANÇA, Técnico Judiciário, conferi e digitei.

Laranjeiras do Sul, 26 de setembro de 2024.
Luciana Gonçalves Nunes

Juíza de Direito
: O mencionado processo tramita exclusivamente pelo sistema Projudi, acessível noOBSERVAÇÃO

endereço eletrônico .https://portal.tjpr.jus.br/projudi
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 90056/2024. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
Data da Licitação: 23 de outubro de 2024, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Aquisição de materiais e 
implantação/serviços para decoração do Natal 2024. Valor máximo estimado: R$ 356.302,75 (trezentos e 
cinquenta e seis mil, trezentos e dois reais e setenta e cinco centavos). Gênero: Material de Consumo. O 
Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 
13:00/17:00 horas, e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br. 
Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 ou (46) 9 9937-0154. 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 90059/2024. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
Data da Licitação: 21 de outubro de 2024, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Aquisição de Moto Bomba 
submersa para o Sistema de Abastecimento de Água do Distrito de São Luiz – Chopinzinho PR. Valor 
máximo estimado: R$ 16.361,08 (dezesseis mil, trezentos e sessenta e um reais e oito centavos). Gênero: 
Material de Consumo. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de 
Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, 
das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 horas, e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br, 
https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 ou (46) 9 9937-0154. 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 67/2024 
DATA: 19/09/24        ABERTURA: 03/10/24            PROPOSTAS ATÉ: 08h       DISPUTA: 09h 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS UTILIZANDO RECURSOS DO GOVERNO FEDERAL 
POR MEIO DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA, NO ÂMBITO DA 
LEI 14.399, DE 08 DE JULHO DE 2022. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2024/PMEAI 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, COM RECURSOS DO CONVÊNIO SPOA/SE/MAPA Nº 
959080/2024 – TRANSFEREGOV.BR Nº 004642/2024, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO 
DO PARANÁ. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 13, da Lei 14.133/21, torna-se público o resultado e adjudicação 
da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério menor preço global por Item, 
às seguintes empresas: 
 
AGROINDUSTRIAL FREITAS LTDA - EPP, CNPJ: 21.344.856/0001-54, da cidade de Boqueirão do 
Leão, Estado do Rio Grande do Sul, vencedora no item 01, com o valor total global de R$ 24.500,00 
(vinte e quatro mil e quinhentos reais); 
 
PUMA MAQUINAS LTDA - EPP, CNPJ: 23.655.349/0001-67, da cidade de Monte Carmelo, Estado 
de Minas Gerais, vencedora no item 02, com o valor total global de R$ 51.000,00 (cinquenta e um 
mil reais); 
 
TLM COMERCIAL LTDA, CNPJ: 24.758.964/0001-61, da cidade de Içara, Estado de Santa Catarina, 
vencedora no item 03, com o valor total global de R$ 232.085,00 (duzentos e trinta e dois mil e 
oitenta e cinco reais). 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 07 de outubro de 2024. 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2024/PMEAI 
 

Eu, AGENOR BERTONCELO, Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o resultado da Licitação na 
Modalidade Pregão Eletrônico nº 075/2024/PMEAI, a qual tem como objeto a contratação 
de empresa para o fornecimento de máquinas e equipamentos agrícolas, com recursos do 
CONVÊNIO SPOA/SE/MAPA Nº 959080/2024 – TRANSFEREGOV.BR Nº 004642/2024, 
através da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de Espigão Alto do Iguaçu, 
Estado do Paraná e teve o seu objeto adjudicado às seguintes proponentes:  
 
AGROINDUSTRIAL FREITAS LTDA - EPP, CNPJ: 21.344.856/0001-54, da cidade de 
Boqueirão do Leão, Estado do Rio Grande do Sul, vencedora no item 01, com o valor total 
global de R$ 24.500,00 (vinte e quatro mil e quinhentos reais); 
 
PUMA MAQUINAS LTDA - EPP, CNPJ: 23.655.349/0001-67, da cidade de Monte 
Carmelo, Estado de Minas Gerais, vencedora no item 02, com o valor total global de R$ 
51.000,00 (cinquenta e um mil reais); 
 
TLM COMERCIAL LTDA, CNPJ: 24.758.964/0001-61, da cidade de Içara, Estado de 
Santa Catarina, vencedora no item 03, com o valor total global de R$ 232.085,00 (duzentos e 
trinta e dois mil e oitenta e cinco reais). 
 
      Sigam-se os ulteriores termos. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 07 de outubro de 2024. 
 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 


